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LEI N". 635 DE 05 DE JULHO DE 2021

SUMULA:Autorizaopoderexecutivomunicipalatransferira
cessão de uso de bens público a Associação de catadores do consórcio Intermunicipal

do Aterro Sanitário - ACACIAS e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ Do SUL, ESTADO

Do PARANÁ, APROVoU E EU ECLAIR RAUEN, PREFEITO MUNICIPAL'

SANCIONO A SEGUTNTE LEI:

Art. 1o pica o Foeler hlxeotrtivo Municipal autorizado a transferir a

t.ít*lts ,tratwito e petrc pre?,a cle 2 (eÍois) âno, proÍrogáveis por iguais período, em favor da

Associação de Catadores do Consórció Intermunicipal do Aterro. Sanitário -
ACACIAS.Ins*rií:anoL]ilrP"}r{,{17,45t}.47*lÜ{lr'}1-04,crlmsedeaÍ{"rraRrrillarbosa,no'
43ú,':iL**içípir: d;: Jutaqttir',s'{itvaru ílT'',a cessãc de ilsc dos seguintes equiparnentos:

- 1 (um) trator usado, marca/modelo Agrale 4.100, chassi A029178X, Património no'

1 7052008, em funcionamento'

- 1 (uma) carreta usada, confeccionada em Í-erro, assoalho com placas em alumínio' telas

em seLI entortlo. capacidade para 500kg e em condições de uso'

&u*riagr*1t.v '*rzà*.t.. í;ara ys*r\t: integrante ctresía Lei,- o 'rermo de

{lessilo ,)szrmç1ts tr:*}a trzt".t;ttr:tpa.triáad* {:í}w\ 'à Àssociação de Catadores do Consórcio

Intermunicipal do Aterio Sanitário ACACIAS. cujas obrigações e

re spr:;lsai]iiiilades dev*tát: ser resp*iladas pela Instituição'

Art.2noerluiparn*ntoob3*tadacessãclnãopoderáseriocadoou
*x:?,;*:t1;.;:tX1, a qt:r,a1qt:{,,:'t tí*n1{}, p*}i o:rtt.idad*. Ysçr:*frçiária, scb pena de reversão ao

çt al t"*tÔ tz t * 7ihíi t: t: wz ttri,: t ;:'a\ "

Art.3"i*pa":l;trclavigônciadestaleiedorespectivoTermode
cessã* cle Usc à Associação de catadores do consórcio Intermunicipal do Aterro

sanitário - ACACIAS. a clesma ltruirá plenamente do uso do equipamento e

r*sponel*rá ?*1. loclcs os íJllcâx'Êos. d*spesas, responsabilidacles civis, criminais'

r*t1,n\iz:),ii.rãtivaç e Í';t'?:t-tt'*r:'a.s eltt* v;:r;tlz:,t* A tr,l'tdir Sobre o tlem cedi'dO' ainda que

13.*çAilt>s e*1 i;it:jyrri: ,32 trt:,:ttt:i?a1tt];xLt:.'*e*t r:t>rnçs sua guatda e Conservação'

k,*rúagr§{aYríwaq:ír*.Se,ráderesporrsabilidadedaACACIAS
arn,Ja, as ciespesas inecorràntes de quaiqlrer ind".ni,aEá, ou llânutenção por danos

t:awsl:-dtsSi a ,;t:,r*r:n't>5 t1r:t:<:rr*nteS ctO OtrtetO do 'l'ermo de CeSsão, quando no usO do

*ndéJ_A.V _ae Qú^
AütÁ-,XsL{8 ff.§-S

*qttipain*r**.

z



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAí DO SUL
Qraça Qio Í, 260 - CaL\a Qostaf 11 - Centro

Çone/Ça4(43) 3626-1490 - CT\I"J n' 76'408'061/0001-54

CEe 86470-000 - Junf,iaí lo Su[ - Saraná
;1,;ui nrr ir

E-mail -
Yaw*,gra§w§egueldo:Oequipamentocedidodeveráserutilizado

excirisivam ent* *a ça\etaseletiva p*los associados-de Jundiaí do sul, no Município de

Ju*árai <io Su}.

Art. 4' As clespesas decorrentes coro a execução da presente Lei'

ná* r>n*rat"it* os coÍies pubiicos municipais, Ítcando a encargo da Associação'

Art. 5o Esta lei erútaxá em vigor na data de sua publicação'

revoga<las as disposições em contrário'

"í*z:tlt*i úr: {} 2421
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Jundiaí do Sul - PR, 02 de julho de 202-1

e dezessete mil, duzentos e sessenta e um reais e

cinquenta e dois centavos)
Artigo 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicação, revogando-se as disposições em contrário.
Jundiaí do Sul, 05 de julho de 202'1 .

ECLAIR RAUEN
Prefeito

I ,*=r, ITURAI\IUNICIPAL DE JUNDIAI DO SUL_ PR

RATtFIcAÇÃo Do ATo DE DISpENSA DE LtctrA-
ÇAo N" 17t2oz1

Ratifico o ato da Comissão de LicitaÇào. nomeada
através da Portar a no. 56 I 2021 de 05 de abril de 202 1,

que declarou dispensável a licitação para aquisiÇão de
lmpressora l\,4ultifuncional (scanner de docurnentos)
e WebCam, solicrtada pelo Departamento It4unicipal

de Administração Geral - Divisão da Junta de Ser-
viço l\lilitar, com fundamento no arl.24, inciso ll da
Lei 8.666/93.
O valor da aquis Ção do item totalizou enr R$ 1.226,95
(mil e duzentos e v nte e seis reais e noventa e cinco
centavos), em favor respectivamente, das empresas
Hercom lnformática Eirell - [1,4e. para Webcam e,

Syma Computadores, para impressora multifuncional.
Verifica-se que o presente procedimento encontra-se
devidamente lnstruído com os reqursitos previstos no
an.26 da Lei 8.666/93.
Publique-se.

JUNDIAÍ DO SUL

03780-3.1.90.13.00.00-0-3-494-Obrigações Patro-
nais................... ...............13.640,00
03830-3.3.90.30.00.00-0-3-494-N,4aterial de Con-
sumo..........,...... .................30.'100,27
03870-3.3.90.39.00.00-0-3-494-Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa JurÍdica..........,........50.000,00

1A302,0021 .2094 * ENFRENTAMENTO AO CORO-
NAVIRUS - COVID-19
03890-3.1 .90.1 1 .00.00-0-3-494-Vencimentos e Van-
tagens Fixas * Pessoal Civi1.................. 1 50.000,00
039'10-3. 1 90.13.00.00-0-3-494-0brigações Patro-
nais................... ...............33.000,00
03960-3.3.90.30.00.00-0-3-494-l\4aterial de Con-
sumo................. ................,35.000,00
040'l 0-3.3.90.36.00.00-0-3-494-0utros Serviços de
Terceiros - Pessoa FÍsica....................... 1 5.000,00
04060-3.3.90.39.00.00-0-3-494-Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica.........-.......1 80.000,00

12 _ DEPARTAIVENTO IVUNICIPAL DE SAUDE
001 - I-UNDO t\,lUNlClPAL DE SAUDE
1 0.301 .0021 .21 40 -AOU rS I ÇÃO DE EQU I PAÍ\,l ENTOS
É IVATERIAL PERI\IANENTE - SAJDE
A2821 -4.4.90.52.00.00-0-3-329-Equipamento e

IVaterial Permanente................... .................17 "1 58.1 4

A2822-4.4 90.52.00.00-0-3-494-Equipamento e

I\4aterial Permanente....................................76.555,00
A2823-4.4.90.52,00.00-0-3-497-Equipamento e
l\4aterial Perm4nen1e.................................. -. 98.955, 1 5

103A1 ,0021 .2140 - IVANUTENÇÃO DAS AÇÔES E

sERVrÇOS PÚBLtCOS ErV SAÚDE
02824-3.3.90.1 4.00.00-0-3-495-Diár as - Civil........

1 All -7n

02825-3.3.90.30.00.00-0-3-495-l\4aterial de Con-
slrmo................. .................74.234,56
02826-3.3.90.30.00.00-0-3-497-l\.4aterial de Con-
sumo................. .................30.100,33
02827-3.3.90.39.00.00-0-3-495-Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa JurÍdica..........-........40.000,00
02828-3.3,90.39.00.00-0-3-497-0utros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica...................20.000,00

10.122,A010.2144 - CONSELHO IVUNICIPAL DE
SAÚDE
02891-3.3.90.30.00.00-0-3-49s-lvlaterial de Con-
sumo................. ...................5.944,37

SUPERAVIT DA FONTE DE RECURSO _ FR 329 ....

...........R$ 17.158,1 4

SUPERAVIT DA FONTE DE RECURSO - FR 494 .,...

êüÊi nÀvir ôÀ ;ôNiÊ DÊ Á;ô;-;51?tiJ i1
R$ 123.612,63

SUPERAVIT DA FONTE DE RECURSO _ FR 497 .....

À,rô" i"- p",à ;";;;;;;;;; Jô;::Ji::ffí:
tes da abertura do Credito Suplementar cnado pela
presente le será utilizado os recursos do Superávit
F nance ro nô valor de R$ 9'18.463,38 (novecentos
e dezoito mil, quatrocentos e sessenta e três reais e
tflnta e oito centavos)
Artigo 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Jundiai do Sul, 05 de julho de 2021

ECLAIR RAUEN
PreÍeito

Eclair Rauen
Preferto N4uni cipal

LEI N". 637 DE 05 DE JULHO DE 202,1

SUIVULA: AUTORIZAO PODER EXECUTIVO l\,1 UN l-

CIPAL A RFALIZAR A SUPLTN/tNTAÇÃO E ABER-
TURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEIVENTAR
POR SUDERAVII FINANCT{RO T DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS,

A CAÀ,IARA IVUNICIPAL DE JUNDIAi DO SUL,
ESTADO DO PARANA, APROVOU E EU ECLAIR
RAUEN. PREFEITO IVUNICIPAL, SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Artigo 1" - Fica o Poder Exe-
cutivo [4unicipal autorizado a realizara suplementação
e abertura de CrédrtoAdicional Suplementar por Supe-
rávit Finance ro no OrÇarnento N/lunicipal vigente, Lei
l\,4 unicipal n".616 /20, no valor total dê RS 91 8.463,38
(novecentos e dezoito mil quatrocentos e sessenta
e trôs reais e trinta e oito centavos), com a f nalidade
de cumprir as portarias n". 2358/2020, 222212024,
2445t2020,1857 t2020, 3389t2020, 3008/2020 e

299412020 e ainda a Lei Complementar '181 de
0610512021 que prorroga Lei 1 72 de 1610412420 nas
seguintes DotaÇões OrÇamentárias e respectivas
Fontes:

12 _ DEPARTAIVENTO I\4UNICIPAL DE SAUDE
OO1 _ FUNDO MUNICIPAL Df SAÚDL
10.302.002',2093 _ ]\IA\UTENÇÀO DO PRONTO
AI LNDII\4LÍ\I O IVU\ICIPAI i AIVBUT ATORIO
03760 3.'1.90.11.00.00-0-3-494-VencinrentoseVan-
tagens Fixas - Pessoal Civi1....................62.500,00

CONSELHO IVUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CI\,4DCA

Rua Sebastião Fogaça, 50-Centro
Fone: (43) 3626-1581-CEP: 86.470.000

RESOLUÇÃO N"1412021

SÚMULA: DISPÕE SOBRE PEDIDO DE EXONERA-

ÇÃO DE CONSELHEIRATUTELAR DO MUNICiPIO
DE JUNDIAi DO SUL, ESTADO DO PARANÁ.

O CIVDCA (Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente) de Jundiaí do Sul), no

uso das atribuiçÕes, que Ihe são conferidas pela Lei
lvlunicipal n" 358/2010, Lei Municipal n" 57012019,
Lei It4unrcípal n' 57112019 e

CONSIDERANDO o pedido de exoneração de con-
selheira tutelar protocolado em 02107 12021 ;

CONSIDERANDO a Deliberação da Plenária reali-
zada er 02 de julho de 2021;

Art. 1 " - Tornar público o pedido de exoneraÇão da
conselheira tutelar, senhorita LAIS IMARIA DIAS DE
ALI\,']ElDA, considerando o último dia de trabalho em
01 de julho de 2021 , conforme requerimento realizado
pela mesma e arquivado nas documentaÇões deste
conselho de direitos;

Art. 2.o - Esta resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

Jundiaí do Sul, 02 de julho de 2021.

ELIZETE APARECIDA GAVELUK
Presidente do CI\,4DCA

Jundiaí do Sul - PR

LEI N". 635 DE'05 DE JULHO DE 2021

SUMULA: Autoriza o poder executivo municipal a

transferjr a cessão de uso de bens público a Asso-
cjaÇão de Catadores do Consórcio Intermunicipal do
Aterro Sanitárro-ACACIAS e dá outras providências"

ACÂN/ARAÀ/UNI.
CIPAL DE JUNDIAI DO SUL, ESTADO DO PARANÁ,
APROVOU E EU ECLAIR RAUEN, PREFEITO
N/UNICIPAL. SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o Fica o Poder Execu-
tivo l\,4unicipal autorizado a transferir a título gratuilo
e pelo p'azo de 2 (dois)ano, prorrogáveis por rguais
perÍodo, em favor da Associação de Catadores do
Consórcio Intermunicipal do Aterro Sanitário -ACA-
CIAS, inscrita no CNPJ no 07.450.470/0001-04, com
sede a Rua Rui Barbosa, no.436, lt4unicípio de Joa-
quim Távora - PR, a cessão de uso dos seguintes
equipamentos:

- '1 (um) trator usado, marca/modelo Agrale 4.100,
chassi A029178X, Património no. '17052008, em
funcionamento.

- 1 (uma) carreta usada, conÍeccionada em ferro,
assoalho com placas em aluminio, telas em seu

RESOLVE:



entorno, capacidade para 500k9 e em condiçÕes
de uso.

Parágrafo único. Fará parte
lntegrante desta Lei, o Termo de Cessão flrmado pela
mun c palidade com a Associação de Catadores do
Consórc o lntermu nicipal do Aterro Sanitário * ACA-
CIAS, culas obrigaÇÕes e responsabilidades deverão
ser respeitadas pela InstituiÇão.

Art. 20 O equ ipanT ento ob jeto

da cessão não poderá ser locado ou emprestado, a
qualquer título, pela ent dade beneficiária, sob pena
de reversão ao patrimônio público municipal.

Art. 3" A partir da vigência
desta ler e do respect vo Termo de Cessão de Uso
à Associação de Catadores do Consórcio Intermu nl-
cipal do Aterro Sanitárlo -ACACIAS, a mesma flurrá
plenamente do uso do equipamento e responderá
por tod os os encargos, despesas, responsa bi I idades
civis, crimina s, administrativas e tributárias que
vênham a incrdir sobre o bem cedido, ainda que
lanÇados em nome da municipalidade, bem como
sua guarda e conservaÇão.

Paráorafo Primeiro. Será de
responsabiiidade da ACACIAS ainda, as despesas
decorrentes de qualquer indenização ou manuten-
çâo por danos causados a terceiros decorrentes
do objeto do Termo de Cessão. quando no uso do
equipamento.

Parágrafo Segundo: O equr-
pamento cedido deverá ser utilizado exclusivamente
.la coleta seletiva pelos associados oe Ju.]diaí do
Sul, no l\,4unicipio de Jundiaí do Sul-

Art. 40 As despesas decor-
rentes com a execuÇão da pÍesênte Lei, não onerarão
os cofres públicos municipais, ficando a encargo da
Assocração.

Art. 5" Esta lei entrará em
vigor na data de sua publicaÇão, revogadas as dis-
posições em contrário.

Jundiaí do Sul, 05 de julho de 2021

ECLAIR RAUEN
Prefeito IVunicipal
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PINHALÃO

oUTRAS PLTBLICAÇÔES

AVTSO DE LTCTTAÇÃO EDITAL N0 03/202 1 pREGÃC
ETETRÔNrCO - REGTSTRO DE PREÇOS
Exclusivo para [VE, EPP e l,,4El (LC N0 123i2006
alterada pela LC N" 14712014)
A Co.nissào de Pregao. do CONSORCIO lN ILR-
I\4UNICIPAL PARA O DESENVOLVII\4ENTO DO
TERRITORIO DO VALE DO RIO CINZAS - CIVARC,
no exercício das atribuições que lhe confere a Por-
Iaria n' 0071202'1/CIVARC. de 0210712021, lorna

OUTRAS PUBLICAÇÕES

público, para conhecimento dos interessados que
receberá ate às 0B:00:00 horas do dia20lA712021,
propostas para:Aquisição de materiais de limpeza
e de gêneros alimentÍcios, destinados ao Consórcio
Intermunicipal para o Desenvolvimento do Territó-
rio do Vale do Rio Cinzas - CIVARC. Critério de
Julganrento - POR lTElV. O recebiÍnento será
exclus vamente por meio de s stema eletrônico:
www.bll.org.br. Os lnteressados poderão obter
maiores inÍormaçôes e retirar o edital completo pe-
los sites: httpi//www. bll.org. br, http://transpa re ncja.
civarc.com.br/portal-licitacoes/, através do e-mail
licitacaophl03@gmail.com e na sede do CIVARC,
localizado na Rua Beija Flor, n" 16'1 , Bairro Japuíra,
Japira-PR, no horário das 08:30 às 12:00 e das
'1 3:00 às 1 7:00 horas. Japira, 07 de junho de 2021 .

Raíssa Pimentel Vilas Boas - Pregoeira.

PINHALÃO

ESTADO DO PARANÁ-P R E FE ITU RA IVU N IC I PAL
DE P I N HALAO-EXTRATO CONTRATUAL
Contrato No: 1 46 I 2021 -ConÍ ata nte: PRE FE ITU RA
IVUNICIPAL DE PINHAlAo-Contratada: C. PAR-
RA VIEIRA-Valor:291,94 (duzentos e noventa e
um reais e noventa centavos) -Vigência: lnício:
05107 12021 Término: 05/09/2021-Licitação: PRE-
GÀO ELETRÔN ICO No: 5212021
Recursos: DotaÇão: 2.07'1.3.3.90.30.00.00.00.00
r466) Saldo: 2.620,66-Objeto AOUISIÇÃO DE
IVASCARAS E LUVAS DESCARTAVEIS, DES.
TINADA A SECRETARIA I\4UNICIPAL DE ASSIS.
II NCIA SOCIAL . COIV]BAIL PRfVTNÇAO E

ATENDIIV]ENTO DIRETO AO COVID-19.
Plnhalão 5 de Julho de 2021

(três mil duzentos e sessenta e um reais e sessen-
ta centavos)-Vigência: lnício: 02107 12021 Término:
O? t 07 I 2O?? -Licitação: PREGAO E L ETRON ICO N". :

53/2021 -Objeto:AQU rSrÇÃO DE |VATERtAS HOSPT-
TALARES INDISPON ÍVEIS NO POSTO I\4UNICIPAL,
DESTINADOS A SECRETARIA [,4UNICIPAL DE
SAUDE. Pinhalão, 5 de Julho de 2021

EDITAL NO 5712021 PREGAO ELETRÔNICO
REGISTRO DE PREÇOS - Exclusivo para ME, EPP e
MEI (LC No 12312006 alterada pela LC N" 14712014,
AComiSSãÕ de PTegão, da PREFEITURAMUNICIPAL
DE PINHALÃO, no exercício das atribuiçÕes que lhe
confere a Po(aria no 16012021 , de 2310612021 , Iorna
público, para conhecimento dos interessados que
receberá até às 0B:00:00 horas do dia 21/0712021.
propostas para: Aquisição de medicamentos indis-
ponÍveis na farmácia básica a serem distribuídos
aos munícipes que se encontram em vulnerabilidade
social, mediante parecer técnico. Criterio de Julga-
mento - Menor preÇô por item. O recebimento será
exclusivamente por meio de sistema eletrônico:\ffi.
bll.org.br. Os interessados poderâo obter maiores
informações e retirar o edital complêto pelos sites:
http://www.bll.org.br, https://e-gov.betha.com.brl
transparencia, através do e-mail licitacaophl03@
gmail.com e no setor de licitaçÕes, localizado na Rua
GeraldoVieira, 410, Centro, Pinhalão-PR, no horáriô
das 08:30 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas. Pi-
nhalão, 05 de lulho de 2021 . Raíssa Pimentel Vilas
Boas - Pregoeira.

ESTADO DO PARANA.PREFEITURA IVUNICIPAL
DE PI NHALAO-EXTRATO CONTRATUAL
Contrato N': 14312021-Contratante: PREFEITURA
N/UNICIPAL DE PINHALAO-Contratada: BARlcUl
VEICULOS LTDA-Valor: 2.255,75 (dois mil duzentos
e cinquenta e cinco reais e setenta e cinco centavos)
-Vigência: lnício: 29 I 061 2021 Térm;no: 29l09 I 2021 -Li-
citaÇão: lnexigibilidade de Licitação No: 1112021-Obje-
tO J CONTRATAÇÃO D E Eí\4 P RESA ESPEC IALIZADA
PARA REALTZAÇÁO DAS REVISÕES Dr 1 5.000 Kr\,4

E 30.OOO KIV1 DA FIAT DUCATO IVULTI 2.3 MINIBUS
PLACA BEI\I-9F84 PERTENCENTE A SECRETARIA
I\,lUNICIPAL DE SAÚDE.
Pinhalão, 29 de Junho de 2021

ESTADO DO PARANÁ.PREFEITURA IVUNICIPAL
DE P I NHALAO-EXTRATO CONTRATUAL
Contrato No. 1 47 I 2021 -Contrata nte: P RE FE ITU RA
IMUNICIPAL DE PINHALAO-Contratada:J DE BRITO
- DISTRIBUIDORA DE MEDICAI\,4ENTOS E COR.
RE-Valor: 249,00 (duzentos e quarenta e nove reais)
-Vig ência: lnicta.05147 12021 Term ino: 05/0912021-Li-
citação: PREGÃO ELETRÔNtCO N".: 521202't-Re-
cursos: Dotação: 2.07'1.3.3.90.30.00.00.00.00 (466)
Saldo: 2.620.66-0o.eto. AOUISIÇÃO DE |VÁSCA-
RAS E LUVAS DESCARTAVEIS, DESTINADA A
SECRFTARIA ÍVUNICIPAL DE ASSISTENCIA SO.
ctAL - co|\,4BATE, PREVENÇÃO E ATENDTN/ENTO
DIRETO AO COVID.19.
Pinhalão, 5 de Julho de 2021

ESTADO DO PARANÁ-PRE FE ITU RA I\4U N ICI PAL
DE P I NHALAO-EXTRATO CONTRATUAL
Contrato No: 1 44 I 2021 -C onlr atante: PRE FEITU RA
IMUNICIPAL DE PINHALAO-Contratada: VALE
COIVIERClO DE PRODUTOS I\,IEDICOS E HOS-
PITALARES -Valor: 8.065,50 (oito mil e sessenta e
clnco reais e cinquenta centavos)-Vigência: lnÍcio:
OZA7l2O21 Térm no: 0210712022
Licitação: PREGÃO ELETRÔNrCO N": 53/2021-Re-
cursosr Dotação 2.032.3.3.90.30.00.00.00.00
(28e),
2.07 1 .3.3.90.30.00.00.00.00 (444) - Objeto:AQU l-
siÇÃo DE TVATERtAS HOSptTAIARES tNDtSpO-
NIVTIS NO POS-O IVUNICIPAL, DÉS TINADOS A
SECRETARIA IVUNICIPAL DE SAUDE.Pinhalão,
5 de Julho de 2021

ESTADO DO PARANA-PREFEITURA I\4UNICIPAL
DE PI NHALAO.EXTRATO CONTRATUAL
Contrato No : 1 451 2021 -Contratante: PREFEITU RA
l\lUN ICIPAL DE PINHALAO-Contratada: J. RIBEIRO
COI\,IERC lO ATACADISTA LTDA-Valor: 3.261,60

OUTRAS I'UBLICAÇÕES

PUBLICACAO DE CONCESSAO DA LP

PUBLICAR NO DIÁRIO OFICIAT E PERIODICO LOCAI.

Trr Zanlorlin de Guapilarna toma público quc rcccbcu do lAT a Licença Prcvia n,
218906, com validade até 2810512023, parâ â atividade comércio atacadista de
combüslivejs reaJizado por sistellta relalhista - TRR, Iocalizado na Rua Jose Romano da

Silva, 45 - Pq lndustlial CLrapirama PR.

PUBTICACAO DE REQUERIMENRTO DE LI

PUBTICAR NO DIÁRIO OFICIAT E PERIODICO TOCAL

Trl Zanforlin de Guapirama toma púbJico que requereu ao )AT a Licença de Instalação,
para atlvidade de comórcio atacarjista de combustíveÍs realizado por sistema retalhista
TRR, para o inrór,el localizado na Rua José Romano da Silva, 45 - Pq Industrial -
Cuapirama - PII e não Íbi determinâdo estudo de impacro ambiental.


